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PROJETO BÁSICO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de medicamentos para uso do CISAMAPI (Repetição dos itens desertos, 

fracassados nos três últimos pregões) estes itens são necessários para manter os 

atendimentos médicos na Unidade Assistencial do CISAMAPI, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Item Descrição Unid. Quant. Preço Unit. Preço Total 

1 
Diazepam 5 mg/ml solução 

injetável  
Ampola 2 ml 500 R$ 0,9333  R$ 466,6500 

2 
Fenilafrina cloridrato 10% 

solução oftálmica  
Frasco 5 ml 200 R$ 14,5933 R$ 2.918,6600 

3 
Proximetacaína cloridrato 

solução oftálmica 5 mg/ml 
Frasco 5 ML 150 R$ 8,3774 R$ 1.256,6100 

Valor Total R$ 4.641,9200 

1.2. O quantitativo do item devidamente indicado neste termo fora considerado a partir da 

solicitação da farmacêutica do CISAMAPI, diante da necessidade dos itens para os 

atendimentos na sede da Unidade Assistencial do CISAMAPI.  

1.3. Conforme previsto no art. 62, caput e § 4º, da Lei nº 8.666/93, por se tratar de aquisição de 

produtos com entrega única e imediata, o termo de contrato será substituído por nota de 

empenho; 

1.4. Trata-se de bem comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, com 

fulcro no art. 24, IV da Lei nº 8.666/93.  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objetivo da aquisição será necessário   considerando os respectivos processos licitatórios 

nº 033/2021, 040/2021 e 57/2021, no qual o referido item ficou deserto/fracasso e a 

necessidade desses medicamentos para continuidade dos atendimentos na Unidade 

Assistencial do CISAMAPI. 

2.2. A falta dos medicamentos impossibilita os atendimentos médicos na Unidade Assistencial 

do CISAMAPI, que é de grande importância para os pacientes dos municípios 

consorciados.  
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2.3. E, uma vez que a ausência desses medicamentos, que ficaram deserto/fracassado nos três 

pregões realizados pelo CISAMAPI, impossibilita a realização dos atendimentos médicos na 

Unidade Assistencial do CISAMAPI causando desassistência para a população dos 

municípios, tais medicamentos precisam ser adquiridos de forma urgente, pois o estoque 

atual do CISAMAPI está reduzido, justificando a aquisição através de dispensa  

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

3.1. O prazo de entrega dos insumos é de 10 (dez) dias, a contar da data da expedição da 

ordem de fornecimento pelo CISAMAPI, que será encaminhada via e-mail previamente 

indicado pelo fornecedor, que também será responsável por manter o referido e-mail 

atualizado. O pedido será realizado de forma integral, e a entrega deverá ocorrer também 

de forma integral, no endereço da sede do CISAMAPI, localizada na Av. Ernesto Trivellato, 

n° 120, Bairro Triângulo, Ponte Nova/MG – CEP: 35.430-121. 

3.2. Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta.  

3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.6. Qualquer entrega fora do local e horário previsto, e ainda, fora do prazo de entrega 

poderá ser devolvida, sem prejuízo às sanções previstas em lei. 

3.7. A As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento 

do produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc.). 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da Contratante: 

4.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

4.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
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4.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência; 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Projeto Básico, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

5.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

5.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, considerando que se trata de 

aquisição de medicamentos. 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 
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7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da entrega definitiva dos produtos e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9. DO REAJUSTE  

9.1. Poderá ser concedido reajuste de acordo com os índices oficiais, ou de acordo com o 

preço praticado no mercado, mediante verificação do setor requisitante. 

9.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
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CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

9.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

10.2.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração 

Pública com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 

cinco anos; 

10.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

10.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.4, 14.2.5 e 14.2.6 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

10.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 

nº 9.784, de 1999. 

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do CISAMAPI, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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11. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  

13.1. O custo estimado da contratação é de R$ 4.641,9200(quatro mil seiscentos e quarenta e 

um reais e noventa e dois centavos) conforme detalhamento na planilha indicada no item 1.1 

deste projeto básico. 

 

Ponte Nova, 07 de Fevereiro de 2022. 

 

__________________________________ 

Viviane Cordeiro de Oliveira  

Gerente Administrativo 

 

 

 


